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m 2010 os servidores 
da  admin i s t r ação 
indireta do RN, através 

da luta do SINAI, conseguiram 
uma relativa melhoria salarial, 
entre realinhamento nas 
tabelas salariais e planos de 
cargos para os servidores do 
DETRAN, DER, IDEMA, 
FJA, Gabinete Civil, IDIARN, 
J U C E R N ,  E M AT E R , 
A D M I N I S T R A Ç Ã O 
D I R E TA ,  E M PA R N  e 
CEASA.
 E n t r e t a n t o ,  e m 
setembro do mesmo ano o 
Governo pagou apenas 30% 
do PCCR, comprometendo-
se a pagar os outros 70% em 

quatro parcelas, divididas de 
setembro a dezembro de 2011, 
já no Governo atual. Contudo, 
a Governadora Rosalba não 
cumpriu com o compromisso 
firmado.
 À época, a direção do 
SINAI-RN convocou todas as 
categorias beneficiarias das 
leis complementares para uma 
assembleia geral. Lá, todos 
deliberaram pelo ajuizamento 
das ações coletivas no Tribunal 
de Justiça do RN. O TJ/RN 
determinou a implantação 
imediata dos 70% restantes.
Entretanto, o Governo do 
RN recorreu ao Supremo 
Tribunal Federal através do 

E Ministro Joaquim Barbosa, 
que determinou a suspensão 
das medidas determinadas pelo 
TJ/RN.

Assessoria Brasília 
 A direção do Sinai 
analisando a suspensão da 
segurança não teve outra 
alternativa: foi a Brasília e 
contratou os serviços de um 
escritório de advocacia para 
atuar em todos os processos.
 No contra to  com 
o escritório de Brasília o 
Sindicato pagou a titulo de 
pro labore o equivalente a 
100 mil reais, dividido em 
10 parcelas.  Alem deste 

montante os beneficiários das 
ações judiciais pagarão 12 
parcelas equivalente a 6% do 
valor da diferença do salário, 
descontado nos contracheques 
de cada beneficiário.

Assessoria Natal
 Para o pagamento dos 
honorários dos advogados do 
Sinai em Natal será descontado 
um percentual de 10% para 
sócio e 20% para não sócio em 
parcela única.
 A  negociação é comum 
a todas as ações trabalhistas e o 
percentual é cobrado de acordo 
com as normas da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB).
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Categorias que já receberam os Planos:
Até o momento, os servidores da JUCERN, Fundação José Augusto, IDIARN e Ceasa já receberam os 

70%, entre PCCR e tabela salarial.

Categorias que aguardam cumprimento para 
pagamento dos Planos de Carreira:

C E A S A e  E M PA R N : 
As ações coletivas dessas 
empresas foram ajuizadas na 
Justiça do Trabalho. A Ação 
da CEASA, que tramita na 
10° Vara do Trabalho, foi  
ganha.  O juiz determinou 
a  ind iv idua l ização  dos 
beneficiários. Já para os 
empregados da EMPARN, 
a ação tramita na 5ª Vara do 

Trabalho e o Juiz acatou a 
defesa da empresa, que alegou 
o limite prudencial. O Sinai 
recorreu ao Tribunal Superior 
do Trabalho – TST, em Brasília.
EMATER e DER: Continuam 
pendentes em Brasília. O mais 
provável é que esses processos 
sejam julgados até outubro 
deste ano.

IDEMA: A Procuradoria Geral 
do Estado entrou com um 
agravo e retirou o processo  
em outubro de 2013 e só 
devolveu agora em julho, após 
o SINAI-RN ter denunciado a 
ilegalidade ao desembargador, 
que expediu um mandado de 
busca e apreensão dos autos.

GABINETE CIVIL:   A 
s i tuação é  idênt ica  aos 
demais trabalhadores da 
Administração Direta, com 
uma ressalva: falta ainda 
o  p r o n u n c i a m e n t o  d o s 
desembargadores do TJ/RN 
determinando o cumprimento 
d o  q u e  f o i  d e c i d i d o 
judicialmente por parte do 
Governo do Estado.



DATANORTE paga parcela de 
Termo Aditivo de dívidas trabalhistas 

Os pagamentos serão efetuados na Semana Nacional de Execução Trabalhista, em setembro
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Conquistas

ervidores da DA-
TANORTE deverão 

receber até o dia 26 de se-
tembro parte do que lhes 
é devido. Já estão assegu-
rados R$ 500 mil, do total 
de R$ 1 milhão que consta 
no último Termo Aditivo 
assinado referente às dívi-
das trabalhistas da Empre-
sa. O valor corresponde à 
primeira parcela. A previ-

são é que a segunda parcela 
seja repassada pela DATA-
NORTE à Justiça até 30 de 
agosto deste ano.
 Cabe à juíza de Exe-
cução Trabalhista, Lizandra 
Lopes, estabelecer a ordem 
de prioridade para o recebi-
mento dos direitos. 60% se-
rão divididos pelo seguinte 
critério: 1) portadores de do-
ença graves e maiores de 60 

anos; 2) portadores de doen-
ças graves e/ou deficiências; 
3) maiores de 60 anos. Estes, 
sempre observando a ordem 
de valor a receber do menor 
para o maior. 
 Os 40% destinados 
ao pagamento dos demais 
beneficiados pela ação, se-
rão pagos na seguinte ordem: 
quem tem até R$ 5 mil a 
receber, receberão integral-

mente. De R$ 5.0001,00 a 
R$ 20 mil, deverão receber 
75% do valor atualizado. E 
por fim, os que têm a rece-
ber acima de 20.0001,00 a 
proposta é de 70% do valor 
atualizado.
 Os pagamentos acon-
tecerão na Semana Nacional 
de Execução Trabalhista, que 
acontece em Natal, no perío-
do de 22 a 26 de setembro.

S
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SINAI pede execução de dissídios 
da EMPARN

dissídio coletivo, 
que cobra perdas 
salariais de 6,30%, 

do período de maio/2010 
a abril/2011, a EMPARN 
só incorporou o índice em 
outubro/2013.  O  SINAI 

apresentou os cálculos de liquidação 
retroativo ao período da cobrança e 
a empresa impugnou. Entretanto, 
como a EMPARN reconhece parte 
da dívida, a assessoria jurídica do 
sindicato vai pedir a execução do 
valor confirmado pela empresa. 

E s s e  m e s m o 
p r o c e d i m e n t o 
é válido para o 
dissídio coletivo 
de maio/2011 a 
abri l /2012,  que 
c o b r a  p e r d a s 
s a l a r i a i s  n o 
p e r c e n t u a l  d e 
4,88%.

O
Burocracia trava 

julgamento de processo 
do IDEMA

s trabalhadores 
d o  I D E M A 
t a m b é m 

aguardam o julgamento 
do processo relativo ao 
pagamento dos 60% 
da tabela salarial de 
2010. Entretanto, a 
Procuradoria Geral 
do Estado entrou com 

um agravo e retirou o 
processo  em outubro 
de 2013 e só devolveu 
agora em julho, após 
o  S I N A I - R N  t e r 
denunciado a ilegalidade 
ao desembargador, que 
expediu um mandado 
de busca e apreensão 
dos autos.
 

O

SINAI-RN vai pedir a execução do pagamento 
retroativo do PCCR do DETRAN/RN

Pedido será feito após o cálculo da dívida

direção do SINAI-
R N  s o l i c i t a r á 
j u d i c i a l m e n t e 

a  implementação  do 

A pagamento retroativo do 
Plano de Carreira Cargos e 
Remuneração do DETRAN/
RN, relativo ao período abril 

de 2010 a abril de 2014. Para 
esta ação o Sindicato vai 
contratar um contador judicial 
para apresentar os cálculos.  

Em maio, o pagamento 
integral da tabela salarial 
de 2010 abortou a greve 
dos servidores do órgão.  

SINAI cobra retroativo de 
PCCR para os servidores 

do IDIARN
m  a b r i l ,  o s 
trabalhadores 
conquistaram o 

pagamento dos 70% do 
Plano de Carreira do 
Instituto de Defesa e 
Inspeção Agropecuária 

E d o  R N  –  I D I A R N . 
Agora, o SINAI cobrará 
judicialmente a liquidação 
do retroativo relativo ao 
período de julho de 2010 a 
fevereiro de 2014 do Plano 
de Carreira da categoria.  

Justiça condena CEASA em ação 
de dissídio coletivo

juíza da 11ª Vara do 
Trabalho de Natal 
condenou a CEASA, 

na ação de cumprimento n° 
0000169-63 2014.0041, a 
pagar o dissídio coletivo 
relativo ao período de maio 
de 2012 a abril de 2013, no 
percentual de 7,16%. A ação 

A não cabe mais recurso.   
 A  a s s e s s o r i a 
jurídica do SINAI-RN 
vai cobrar o retroativo de 
maio de 2013 até a data 
da expedição da sentença 
judicial, além de cobrar 
a imediata execução da 
sentença.

SINAI cobra execução do pagamento de PCCS 
dos trabalhadores da CEASA

m abril a Central 
de Abastecimento 
do RN - CEASA 
pagou os 70% 

E r e l a t i v o s  a o  P l a n o  d e 
Carreira Cargos e Salários 
da categoria. No entanto, 
o retroativo de março de 

2011 a março de 2014, já 
calculado por  contador, 
e apresentado nos autos 
a inda  não  fo i  s a ldado . 

Agora ,  o  SINAI-RN 
vai pedir judicialmente 
a  e x e c u ç ã o  do  pa -
gamento.
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Trabalhadores da 
EMPARN criam comissão 
para discutir problemas da 

Empresa

s trabalhadores da 
Empresa de Pesquisa 
A g r o p e c u á r i a  - 
EMPARN criaram 

recentemente uma comissão 
para discutir problemas  da 
empresa, que vão desde 
a manutenção para o seu 
funcionamento a questões 
relacionadas as demandas 
judiciais.
 A  c o m i s s ã o  é 
composta por servidores 
de nível de apoio, médio 
e superior e foi eleita em 
assembleia da categoria no 
último dia 9 de julho.
 S e g u n d o  o 
coordenador do jurídico do 
SINAI, Eliel Elias, tanto o 
sindicato quanto a categoria 
t em o  dese jo  l eg í t imo 
de manter a empresa e o 
emprego. Uma empresa como 
a EMPARN, que cuida não só 
da pesquisa, mas que também 
promove o desenvolvimento 
rural, a profissionalização e 
a difusão de tecnologia, não 
pode receber por parte do 
Governo o tratamento que 
vem recebendo. 
 Assim como nos 
demais órgãos, o Governo 
não tem uma política de 
aperfeiçoamento e reciclagem 
de seus servidores, tampouco 
o f e r e c e  a s  c o n d i ç õ e s 

Empresa acumula os 5 últimos dissídios da 
categoria sem solução

necessárias à pesquisa.

Demandas judiciais
 No caso das demandas 
judiciais, que deveriam repor 
ao menos as perdas salariais, a 
empresa acumula atualmente 
sem solução os 5 últimos 
dissídios da categoria (2007 
a 2013). Destes, o  dissidio de 
2010 é o que mais preocupa a 
categoria.
 Neste caso, a sentença 
judicial expedida há um ano, 
prevê uma multa diária ao 
governo em favor de cada 
trabalhador, no valor de R$ 
200,00. Essa sentença não vem 
sendo cumprida pela direção 
da empresa. 124 funcionários 
da EMPARN fazem jus a esse 
valor, que se somam as dívidas 
da empresa.
 E s s e  p r o c e s s o 
encon t ra - se  pa rado  nas 
três esferas do Governo, 
mesmo quando a EMPARN 
cumpriu seu papel enviando 
a determinação judicial à 
Procuradoria Geral do Estado 
e as Secretaria de Planejamento 
e Administração. 
 A direção do SINAI-
RN oficiou à direção da 
EMPARN recen temen te 
solicitando uma reunião entre 
as partes para tratar as questões. 

O
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